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DECRETO N9 1.588/73 

de 10 de maio de 1973 

Declara de utilidade p~blica para 
fins de desapropriação o imÓvel -
d e se rito e d~ outras provi dências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos C am 
pos, n o uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 69 do Decreto- lei 
n<? 3.365 de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fic a declarada de utilidade p~blica para fins 
de desapropriação por via amig~vel ou judicial, as ~reas de terreno sem benfei t~ 
rias, localizadas no Distri t o de Eugênio de Melo, neste Municipio, para lanç~ 
mento do emiss~rio da Galeria de Águas Pluviais ao cÓrrego sem denominação .As 
~reas estão assim descritas: 

ÁREA "A" 

A área situa-se entre a Avenida Ambrosio Molina e a 
Rua 21 de Abril, frente princi pal pela Avenida Ambros'io 
Molina, e distante do p o nto 11 B 11 à Rua Aníbal Molina 
83 , SOm( oitenta e três metros e cinquenta centimetros). 

A medição teve inicio n o ponto 11 A" situad o no alinhamen 
to da Avenida Ambrosio Molina, distante da Rua Anibal 
Molina, 88, SOm( oitenta e oito metros e cinquenta centi 
metros) deste ponto, segue em d i reção ao ponto "B" P!::. 
lo alinhamento da Avenida Ambrosio Molina, com rumo 
d e 21935'SE, S,Oüm(cinco metros), confrontando com a 
Avenida Ambrosio Molina; deste ponto(ponto B) deflete 
a esquerda e segue em direç ão ao ponto "C" localizado
n o alinhamento da Avenida 21 de Abril com rumo de 
78925'NE, numa extensão de 171,27m(cento e setenta e 
u m metros e vinte e sete cent imetros), confrontando com 
~rea remanescente; deste ponto deflete a esquerda e se 
gue em direção do ponto "D", pelo alinhamento da Rua 
21 de Abril , com rumo de 12914 ' NW, numa extensao 
de 5, Oüm( cinco metros), confrontando com a Rua 21 de 
Abril, deste ponto ("D") deflete ainda a esquerda, e se 
gue em direção ao Ponto 11 A", ponto inicial da mediç~, 
com rumo de 7892S'SW, numa . extensão de 171 ,25m( ce.!!_ 
to e setenta e um metros e v i nte e cinco centimetro s) -
confrontando com ~rea remane scente do propriet~rio Se 
nhor Jun · Hera qui . 

O perimetro assim desc rito, c onstitui uma superficie de 
851, 6lm2(oitocentos e cinquent a e um metros e sesserta 
e · um decimetros quadrados), não possui benfeitorias, tre 
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alinhamento da Rua 21 de Abril, distante da Rua Aníbal 
Molina, 66, OOm( sessenta e seis metros) deste ponto se 
gue em direção do ponto "G", con1 rumo de 81<?03' NE, 
numa extensão de 1 12,3lm(cen to e doze metros e trinta 
e um centimetros) confrontando com a ~rea remanescen
te; deste ponto '' G", situado na cerca de arame farpado, 
onde faz divisa com o im~vel de propriedade do Senhor 
Armando Riggi, deflete a esquerda e segue pela cerca 
de divisa, em direção ao ponto 11 H 11 com rumo de 13<? 
3 6' NW, numa extensão de 5, OOm( cinco metros), confroE_ 
tando com a propriedade do Senho r Armando Riggi, de~ 
te ponto ''H 11 situado na linha divisa, deflete ainda a es -
querda e segue em direção ao ponto 11 E" , com rumo de 
81<? 03'SW, numa extensão de ll2,23m(cento e doze me 
tros e vinte e três centimetro s), confrontando com ~r e; 
remanescente do Senhor Benedito David; deste ponto "E" 
si t uado no alinhamento da Rua 21 de Abri l , onde faz di 
visa, deflete a i nda a esquerda e segue em direção do 
p o nto " F ", ponto inicial pelo alinhamento, com rumo de 
12<?14'SE, numa extensão de 5,00m(cinco metros) con 
frontando com a R m. 21 de Abril. 

O perimetro assim descrito, constitui uma superficie de 
560,22m2(quinhentos e sessenta metros e vinte e dois 
decimetros quadrados), ~ plano, arado para cultivo, cer 
cado com arame farpad o e consta pertencer ao Senhor 
Benedito David. 

ÁREA "C" 

A ~rea situa-se a 112,3lm(cento e doze metros e trinta 
e um centimetros) da Rua 21 de Abril, nos fundos do 
terreno de propriedade do Senhor Benedito David, com o 
qual faz di visa e, ainda faz divisa tamb~m com o im~ 
vel de p r opriedade do Senhor Jos~ Molina ou sucessore;. 

A medição teve inicio no Ponto 11 111 onde faz d i visa com 
propriedades dos Senhores Benedito David, Armando Rig 
gi e Jos~ Molina ou sucessores; deste ponto, segue em 
direção ao ponto 11 J 11

, pela cerca, com rumo de 81 <? 50' 
NE , numa extensão de 7,81m(sete metros e oitenta e 
um centimetros) confrontando com o im~vel de propri~ 
d a de do Senhor Jos~ M olina ou sucessores; deste ponto 
deflete a direita 199 26', e segue pel a cerca de arame 
farpado , em direção ao ponto 11 K 11 situado junto a cer 
ca e a margem do c~rrego sem denominação com rumo 
de 78<? 44' SE, numa extensão de 102,3 ?m( cento e dois 
metros e trinta e sete centimetros) confron tando ainda -
com o mesmo; deste ponto deflete a esquerda 90<? e s~ 

gue margeando o c~rrego sem denominação no sentido à 
juzante, em direção ao Ponto 11 L", numa extensão de 
5, OOm(cinco met r os) confrontando com o c~rrego e a 
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(seis metros e sessenta e quatro centirnetros)confronta_E 
do com a propriedade do Senhor Benedito David. 

O perirnetro assim descrito perfaz urna superficie de 
568,84rn2(quinhentos e sessenta e oito metros e oitenta 
e quatro decirnetros quadrados), não possui benfeitorias, 
em elevação e brejo at~ o cÓrrego sem denominação e 
consta pertencer ao Senhor Armando Riggi. 

Artigo 29 - As áreas acima descritas, vem melhor c~ 
racterizadas, conforme planta e memorial descritivo fornecido pelo Departamento 
de Obras e Viação desta Prefeitura e processo interno n9 00468/73 

Artigq 39 -Fica declarado de natureza urgente a pr~ 

sente desapropriação, nos termos do arti go 15 do Decreto-lei n9 3. 365 de 21 de 
junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n9 2. 786 de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 10 de 
maio de 1973. 

~o":::>r-c/. 
S~rgio Sobral d_e Oliveira 

Prefeito M:ifnicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos dez 
dias do mes de maio do ano de mil novecentos e setenta e tres. 

\ 

Santos KÓjio 
Gabinete 


